
OS CRIMES DE ÓDIO E OS DE ABUSO SEXUAL INFANTIL NO CIBERESPAÇO
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1. Crimes de ódio e abuso sexual infantojuvenil 
online

2. Constituição de 1988

• Art. 227, caput – ‘absoluta prioridade’

• Art. 227, §4º - punição severa de abuso 
sexual contra criança e adolescente

PRIORIDADE ABSOLUTA – CRIANÇAS E ADOLESCENTES



TIC ONLINE BRASIL 2024



CRIMES DE ÓDIO, DA DARK WEB À SUPERFICIE

• Crimes de ódio no ciberespaço (Urcod)

• Ofensas por raça, cor, etnia, religião, procedência, LGBTQI+

• Antes, fóruns ocultos na Darkweb

• Cenário de aumento exponencial de casos:

 Negligência familiar

 Retórica inflamada em redes sociais (diferente = INIMIGO)

 Facilidade de acesso anônimo a apps (X, Telegram)



CRIMES DE ÓDIO – VIOLÊNCIA EM ESCOLAS



CCASI/CGCIBER/DCIBER/PFBRASIL, O PAÍS DO ESTUPRO

• 87% próximo da vítima

• 88% meninas, maioria 
negras, menores de 13 
anos

• E os meninos?



CCASI/CGCIBER/DCIBER/PFBRASIL, O PAÍS DO ESTUPRO



CCASI/CGCIBER/DCIBER/PF

• “Caminho digital”

• 1043 da CCASI

• 100 vítimas resgatas



PREVENÇÃO (GUARDIÕES DA INFÂNCIA)

1. Palestras em escolas

2. Policiais federais voluntários (122)

3. Material padronizado (Safernet)

1. Adolescentes

2. Familiares

3. Educadores

4. Conselheiros tutelares



Guardiões da Infância

Projeto de prevenção à criminalidade cibernética relacionada ao abuso sexual contra 

crianças e adolescents (Portaria 18.992/24)  
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